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APRESENTAÇÃO

Esta é a Obra Eletrônica “CLT Atualizada e Anotada”. A flexibilidade no seu uso, utilizando somente o editor de texto do usuário, sem necessidade de conexão á internet ou dispositivos CD, é que nos motivou ao lançamento desta edição.

Com o mesmo número de usuário e senha, você poderá atualizar esta obra durante 12 meses.

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a gravação de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

COMO UTILIZAR ESTA OBRA ELETRÔNICA

As anotações estão destacadas em itálico, logo abaixo ou antecedendo os artigos.

Para acessar o artigo específico, basta clicar no artigo correspondente no quadro que consta logo no início da obra. 

Em alguns casos, incluímos a legislação referencial diretamente à internet, bastando clicar sobre a área marcada (neste caso você deverá estar conectado à internet para poder acessar a legislação respectiva).

 Siglas Utilizadas

	ADCT
	Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (Constituição Federal 1988)

	Conv.
	Convenção

	CF
	Constituição Federal de 1988

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/1943)

	CAGED
	Cadastro Geral de Empregados e Desempregados

	CIPA
	Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

	CNDT
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	GPS
	Guia da Previdência Social

	IN
	Instrução Normativa

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	IR
	Imposto de Renda

	IRF ou IRRF
	Imposto de Renda Retido na Fonte

	LC
	Lei Complementar

	MTPS
	Ministério do Trabalho e da Previdência e Assistência Social

	MTb ou MTE
	Ministério do Trabalho e Emprego

	NR
	Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho

	(NR)
	A sigla "(NR)", localizada ao final de alguns parágrafos de certos diplomas legislativos, significa: "(nova redação)". 

O uso desta expressão se deve ao fato de que o artigo, inciso alínea ou parágrafo sofreu alteração em sua redação.

	OIT
	Organização Internacional do Trabalho

	OS
	Ordem de Serviço

	PAT
	Programa de Alimentação do Trabalhador

	PIS
	Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/70)

	SRF
	Secretaria da Receita Federal


DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º MAIO DE 1943

(DOU 09.05.1943)

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1º. Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º. O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho.

TÍTULO I -INTRODUÇÃO

Art. 1º. Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

A CLT regulamenta as relações trabalhistas, tanto do trabalho urbano quanto do rural. Desde sua publicação (1943) já sofreu várias alterações, cujas referências estão ao final de cada artigo atualizado.

Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.

A Lei nº 5.889, de 08.06.1973, art. 3º, conceitua o empregador rural: 

"Art. 3º. Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agro econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados". 

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.
§ 2º. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

Sobre direitos e deveres trabalhistas da empresa pública, vide Constituição Federal art. 173, parágrafo 1º:

A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;

III a V - ...

Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

Lei nº 5.889, de 08.06.1973, sobre empregado rural: 

"Art. 2º. Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário". 

Os direitos trabalhistas foram fixados pela Constituição Federal art. 7º:

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;     
Notas:

Art. 10 ADCT. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o artigo 7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista no artigo 6º, caput e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

1) Ver Lei nº 8.036, de 11.05.1990; Ver DLeg 68, de 16.09.1992 (Conv. 158 da OIT).

I – seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

Notas: 

1) A Lei nº 7.998, de 10.01.1990, regula o Programa do Seguro Desemprego, o Abono (14º salário) do PIS-PASEP e institui o Fundo de Amparo do Trabalhador – FAT (DOU 11.01.1990).

2) A Lei nº 8.019, de 11.04.1990, dispõe sobre a destinação anual à cobertura integral das necessidades do FAT (DOU 12.04.1990).

III – fundo de garantia do tempo de serviço;

IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender as suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

“esta é somente uma pequena amostragem desta obra eletrônica, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo do conteúdo, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
[image: image5.png]Ielefones: Horrios de atendimento telefanico:

de segundas as sextas-feiras
(exceto feriados)
das 08:45 as 11:45 hs.
© das 13:45 as 17:45 hs.
(horarios do Sudeste do Brasil)

Whatsapp: (14) 99824-9865
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